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DECRETO Nº 38/2022

“Exonera  a Sra.  GEOMARA  GOMES

SOBRINHO  do  cargo  em  comissão  de

Gerente de finanças, padrão CC-I.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Art.71, Inciso

VII, pela presente,

DECRETA:

Art.  1°  - EXONERAR a  Sra.  GEOMARA  GOMES  SOBRINHO,  do  cargo  em

comissão,  de  Gerente  de  Finanças,  padrão  CC-VII,  da  Secretaria  Municipal  de

Planejamento e Fazenda. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a

01 de maio de 2022.

Miguel Calmon/BA, em 19 de maio de 2022.

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon –

Bahia Tel.: 74. 3627-2121

www.miguelcalmon.ba.gov.br
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Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon – Bahia 

Tel.: 74. 3627-2121 

www.miguelcalmon.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 42/2022 
 

“Dispõe sobre a exoneração dos Cargos em 

Comissão que especifica e dá outras providências” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições, conforme art. 71 Inc. VII da lei orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO, as disposições contidas no art. 71, da Lei Orgânica do Município de 

Miguel Calmon-BA e nas leis municipais que dispões sobre a estrutura administrativa do 

município, em especial a lei nº 690/2022, 

 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Ficam exonerados os servidores ocupantes dos cargos de provimento em 

comissão abaixo relacionados: 

 

I. Weskley Marley Almeida Pereira – Gerente de Licitações; 

II. Sergio Charlles Nunes Gomes – Motorista do Gabinete do Prefeito; 

III. Maikon Roberto Miranda Nunes – Coordenador de Turismo e Meio Ambiente; 

IV. Mauricio Dantas Cardoso – Chefe do Setor de Obras; 

V. Antônio Santana de Souza – Chefe do Setor de Limpeza; 

VI. Wilson Darlan Lopes da Silva – Chefe do Setor de Transporte; 

VII. João Roberto Marques Teixeira – Assessor Técnico de Saúde; 

VIII. Emerson da Silva Melo – Assessor Técnico da Secretaria Municipal de 

Educação; 

IX. Vagnevan Garcia de Oliveira – Coordenador de Unidades Básicas de Saúde; 

X.  Adevanailde Alves de Souza – Gerente de Compras; 

XI. Martina Leal dos Santos Nascimento – Gerente de Recursos Humanos; 

XII. Polyana Carvalho Vieira – Gerente de Contabilidade; 

XIII. Hiago Almeida Matos Silva – Chefe de Setor de Tributação; 

XIV. Iorania Santos de Souza – Coordenador das Associações Comunitárias. 

 

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 maio de 2022. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Miguel Calmon/BA, 19 de maio de 2022. 

 

 

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 43/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Srª. GEOMARA GOMES SOBRINHO, para o cargo em 

comissão, de TESOUREIRA, da Secretaria de Planejamento e Fazenda. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 44/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. WESKLEY MARLEY ALMEIDA PEREIRA, para o 

cargo em comissão, de PREGOEIRO, da Secretaria de Planejamento e 

Fazenda. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 45/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. SERGIO CHARLLES NUNES GOMES, para o cargo 

em comissão, de OFICIAL DE GABINETE, do Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 46/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Srtª JERSSICA YASMIN ALCÂNTARA DOURADO, para 

o cargo em comissão, de ASSESSOR (A) JURÍDICO SOCIAL, da Secretaria 

de Assistência Social. 

 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 47/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. MAIKON ROBERTOMIRANDA NUNES, para o cargo 

em comissão, de GERENTE DE MEIO AMBIENTE, padrão CC-XV, da 

Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 

 

 

Edição 2.311 | Ano 11
19 de maio de 2022

Página 9

Certificação Digital: 3EONHQZJ-QCMCZHIZ-NYR00PUF-LGQCS34L
Versão eletrônica disponível em: https://miguelcalmon.ba.gov.br



 

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon – Bahia 

Tel.: 74. 3627-2121 

www.miguelcalmon.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 48/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, O Sr. GETER DO AMARAL RIOS, para o cargo em 

comissão, de GERENTE DE AGRICULTURA, padrão CC-XV, da Secretaria de 

Agricultura, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 49/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - NOMEAR, O Sr. MAURICIO DANTAS CARDOSO, para o cargo em 
comissão, de GERENTE DE OBRAS, padrão CC-XV, da Secretaria de 
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA. 
 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 

 

 

Edição 2.311 | Ano 11
19 de maio de 2022

Página 11

Certificação Digital: 3EONHQZJ-QCMCZHIZ-NYR00PUF-LGQCS34L
Versão eletrônica disponível em: https://miguelcalmon.ba.gov.br



 

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1º andar - Centro - 44720-000 - Miguel Calmon – Bahia 

Tel.: 74. 3627-2121 

www.miguelcalmon.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 50/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Srª. MIRIAM MOTA VALOIS, para o cargo em comissão, 

de GERENTE DE CONTRATOS, padrão CC-XXXIV, da Secretaria de 

Planejamento e Fazenda. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 23 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 51/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Srº. ANTONIO SANTANA NETO, para o cargo em 

comissão, de GERENTE DE LIMPEZA URBANA, padrão CC-XV, da 

Secretaria Municipal de Administração e Infraestrutura. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 52/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. WILSON DARLAN LOPES DA SILVA, para o cargo 

em comissão, de GERENTE DE PLANEJAMENTO DA SECRETARIA DE 

TRANSPORTE, padrão CC-XV, da Secretaria de Produção e Transporte. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 53/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. JOÃO ROBERTO MARQUES TEIXEIRA, para o 

cargo em comissão, de GERENTE DA CENTRAL DE MARCAÇÃO DE 
CONSULTAS, padrão CC-XV, da Secretaria de Saúde. 
 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 
          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 54/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Srª. SELMA SOUZA SILVA ANDRADE, para o cargo em 

comissão, de GERENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL, da Secretaria de 

Assistência Social. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 23 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 55/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. EMERSON DA SILVA MELO, para o cargo em 

comissão, de GERENTE DO TRANSPORTE ESCOLAR, padrão CC-XV, da 

Secretaria de Produção e Transporte. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº56/2022 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. VAGNEVAN GARCIA DE OLIVEIRA, para o cargo em 

comissão, de GERENTE DE UBS, padrão CC-XV, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 

01 de maio de 2022.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 57/2022 
 

 

    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Srª. LUANA SAMPAIO RIOS BARRETO, para o cargo 

em comissão, de GERENTE DE UBS, padrão CC-XV. 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir de 23 de maio de 2022. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
                      Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº58/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. ADEVANAILDE ALVES DE SOUSA, para o cargo 

em comissão, de COORDENADOR (A) DE PLANEJAMENTO, da Secretaria 

de Planejamento e Fazenda. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 

José Ricardo Leal Requião 
          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 59/2022 
 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Srª. MARTINA LEAL DOS SANTOS NASCIMENTO, 

para o cargo em comissão, de COORDENADOR (A) DE RH. 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
                      Gabinete do Prefeito, 01 de maio de 2022. 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 60/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. POLYANA CARVALHO VIEIRA, para o cargo em 

comissão, de COORDENADOR (A) DE CONTABILIDADE, da Secretaria de 

Planejamento e Fazenda. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 

José Ricardo Leal Requião 
          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 61/2022 

           

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. HIAGO ALMEIDA MATOS SILVA, para o cargo em 

comissão, de ASSESSOR DE TRIBUTOS, padrão CC-XVI, da Secretaria de 

Planejamento e Fazenda. 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de maio de 2022. 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 62/2022 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. BRUNO ROBERTO MENEZES DE SOUZA, para o 

cargo em comissão, de ASSESSOR CONTÁBIL, padrão CC-XVI, da 

Secretaria de Planejamento e Fazenda. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 

01 de maio de 2022.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 63/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Srtª. IORONIA SANTOS DE SOUZA, para o cargo em 

comissão, de DIRETOR (A) DE ASSOCIAÇÕES, da Secretaria de Agricultura, 

Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

  

 

 
 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 64/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Srº. LUCIANO LEAL DE ARAÚJO, para o cargo em 

comissão, de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COMPRAS, da Secretaria 
de Planejamento e Fazenda. 
 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2022. 

 

. 

 
 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de maio de 2022. 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 65/2022 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. JANAILTON MATOS LIMA, para o cargo em 

comissão, de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COMPRAS, padrão CC-

XVI, da Secretaria de Planejamento e Fazenda. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 

01 de maio de 2022.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

José Ricardo Leal Requião 

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 66/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. BRUNA OLIVEIRA FAGUNDES, para o cargo em 

comissão, de DIRETOR (A) DE ALMOXARIFADO, padrão CC-XV da 

Secretaria de Administração e Ifraestrutura.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 01 de maio de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 

José Ricardo Leal Requião 
          Prefeito Municipal 
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